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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 01010603/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n,” 010106/2025

PREGÃO ELETRÔNICO n."* 001/2025-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 01010106/2025

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
A EMPRESA MNS COMERCIO LTDA SOB CNPJ n.”

26.187.578/0001-92, PARA FORNECIMENTO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, situada na Rua Manoel Carlos

Godinho, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, inscrito no CNPJ sob
0 n° 15.467.373/0001-44, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a
Sra. SAMARA GONZAGA RAMOS FÉLIX, portadora do CPF n.° 608.638.123-25 e RG n.°
018227452001-6 SSP/MA, residente e domiciliada na cidade de São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa MNS
COMERCIO LTDA sob CNPJ 11.“ 26.187.578/0001-92, sediada na Rua 05, Qd. D, Parque

Sielândia, n.° 20, Anil, CEP 65.060-800, São Luís/MA, e-mail mnscomercioItda@gmaiI.com,
telefone (98) 9 8888-9933, representada por sua Proprietária a Sra. MARIA NOEME DE-0A3'
CARVALHO sob CPF n.« 000.512.363-11 e C. 1. n.*^ 070348522019-9 SSP/MA, a\ _
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 0 presente Termo de Contrato AdminWrativb para
o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DA SFCRF^RIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA bo^^:
MARANHÃO/MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
001/2025-SRP e do PROCESSO ADMINISTlL\TIVO n." 010106/2025, com fund^nento najLei
Federai n.° 14.133. de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de jaheiro de 2 )25
e Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:

TRO

eguir

n.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente contrato tem por objeto 0 FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIQS,
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIANSütiAL DO

MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, consoante do PREGÃO
!

ÂiPraça da Bandeira. S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

wwv/.saoiuisgonzaga.ma.gov.bt
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ELETRÔNICO n." 001/2025-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz

parte integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

VLR. TOTALMARCA I OUANT. VLR. UNIT.DESCRIÇÃO LNID.OBJETOITEM

RESERVADOS PARA ME/EPP

CAFE TORRADO E

MOÍDO, Unidade de
Fornecimento: Embalagem
com 250G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

CAFÉ
TORRADO E

MOÍDO

R$RS 12,40 3.720,00UnidadePuro 3003

p5LEITE EM

INTEGRAL, obtido por
desidratação do leite de vaca

integral e apto para a
alimentação humana
mediante processos

tecnologicamente adequado.
Teor nutricional mínimo para
porção de 26g: proteína -
13%, gorduras totais - 13%,

gorduras trans,

enriquecido com cálcio e
vitaminas A e D. Aparência
de pó fmo, homogêneo, na
cor própria, de fácil
escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado;
odor e sabor: agradável, não
rançoso, semelhante ao leite
fluído; ausência de

conservadores, sujidades,
parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais. Unidade

Fornecimento:

sem

LEITE EM PÓ

INTEGRAL
R$ 20,90 RS 4.765,20Camponesa 228 Unidade4

de

Embalagem com 400G,
Características Adicionais: i

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

le.gislação em vigor.

i
5

com a

J
t:

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

ACHOCOL.ATADO. Tipo;
Pó Solúvel, Unidade de

Fornecimento: Embalagem

com 400g, Características
Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,
próprio

í s

i

ACHOCOLAT

ADO
2.983,50Toddy RS255 Pacote5

t
i

Mpara consumo

í

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

AÇÚCAR REFINADO,

Tipo; Pó Fino, Unidade de
Fornecimento; Embalagem
com

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vi.gor,

ADOÇANTE

DIETÉTICO, Tipo: Líquido
Aspartame, Unidade de
Fornecimento; Embalagem
com lOOml, Características

Adicionais; prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo
humano e em conformidade

Quilogramas,

AÇÚCAR
REFINADO

R$ 5,25 R$ 3.864,00União Quilograma7366

ADOÇANTE
DIETÉTICO

R$ 1.276,80R$ 5,60Zero Cal Unidade2287

com a legislação em vigor.

AMEIXA EM CALDA,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 150G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

AMEIXA EM

CALDA
R$ 534,65Mariza Unidade R$ 14,4537

com a

legislação em vigor.

AMIDO DE MILHO,

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 200G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.

AMIDO DE

MILHO
RS 2.201,60Kimimo R$ 6,409 344 Pacote

com a

ARROZ AGULHINHA

BRANCO, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
1 Quilogramas,

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

/”
I

com
ARROZ

AGULHINHA

BRANCO

Quilograma RS 6,90 RS 3.45( ,0010 Bom Gosto 500

conformidade

legislação em vigor.

AZEITE DE DENDE,

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 200ML,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para

com a

★ A

AZEITE DE

DENDÊ
RS 1 RS 839,79Saborativo Unidade43

I

5

T

i

Praça dn Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000
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consumo humano e em

com aconformidade

legislação em vigor,

AZEITE DE OLIVA

EXTRA-VIRGEM,

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 500ML,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.
AZEITONA VERDE COM

CAROÇO
CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
200G drenado.

AZEITE DE

OLIVA

EXTRA-

VIRGEM

R$ 52,90 R$ 899,30Galo Unidade1712

com a

EM

AZEITONA

VERDE COM

CAROÇO EM
CONSERVA

com

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

La
R$ 493,57Unidade R$ 6,417713

Violetera

conformidade

legislação em vigor.
AZEITONA VERDE SEM

CAROÇO

CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 200G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo
humano e em conformidade

acom

EM

AZEITONA

VERDE SEM

CAROÇO EM
CONSERVA

R$ 10,64 R$ 819,28Vale Fértil Unidade14 77

com a legislação em vigor.

BISCOITO, Tipo:
Rosquinha, Sabor Leite e
Coco,

Fornecimento: Embalagem
com 300G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses.

Unidade de

R$Mabel R$ 6,16 1.182,7215 BISCOITO 192 Pacote

/
proprio para consumo

humano e em conformidade I\

com a legislação em vigor.

BISCOITO DOCE. Tipo:
Unidade

I

Maria,

Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em conformidade

de

BISCOITO

DOCE
Marilan R$ ,9216 448 Pacote 7,?

com a legislação em vigor,

BISCOITO SALGADO,

Tipo: Cream Cracker,
Unidade de Fornecimento:

BISCOITO

SALGADO
R$ 6,19 2.797,^817 Mammamia 452 Pacote

■¥Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzag.T do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.nia.gov.br V
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Embalagem com 400G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor.

CEREAL A BASE DE

ARROZ PRÉ-COZIDO,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 400G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor.

a

CEREAL A

BASE DE

ARROZ PRÉ-

COZIDO

R$ 2.616,00R$ 17,44Nestle Unidade150

a

CEREAL A BASE DE

AVEIA EM FLOCOS

FINOS, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses.

CEREAL A

BASE DE

AVEIA EM

FLOCOS

FINOS

R$ 1.651,94R$ 10,94Nestle 151 Pacote19

proprio para consumo

humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

CHÁ, Tipo: Camomila,
100% natural, não colorido

artificialmente. Embalagem:

caixa com lOg, contendo 10
saquinhos individuais; com a
identificação do produto,
marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, peso

líquido e número de registro
no órgão
devidamente

conforme legislação vigente,
observadas as normas

técnicas pertinentes à
legislação sanitária de
alimentos.

R$ 203,32Dr. Oetker Caixa R$ 7,82CHA 2620

competente,
rotulado

V.

}

\

CHÁ, Tipo: Erva Cidreira,
100% natural. Unidade de
Fornecimento: Caixa com

15g, contendo 15 saquinhos
individuais. Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

R$26 Caixa 7,21 CHA Leao

proprio para consumo

humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

CILA. Tipo: Erva Doce,
100% natural. Unidade de

I

Dr. Oetker Caixa RS 7,65 198,90●>9 CHA 26

s.

wPraça da Bandeira, S/N, Centro

Sào Luí^ Gonzaga do Mararíhao
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br V,
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Fornecimento: Caixa com

I5g, contendo 15 saquinhos
individuais. Características

Adicionais; prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

COLORIFICO EM PÓ A

BASE DE URUCUM, sem

adicionais de sal, produtos
temperadores e geradores de
cor para refeições. Unidade

Fornecimento;COLORIFICO

EM PÓ A BASE

DE URUCUM

de

R$ 68,60RS 1,40Maratá 49 PacoteEmbalagem com entre 97g a
lOOG,

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,
próprio
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

CREME DE LEITE, Tipo:
UHT

Gordura Láctea: Mínimo

Unidade

23

Características

para consumo

homogeneizado.

de35%,

Fornecimento: Embalagem
com 200G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

CREME DE

LEITE
484,80R$ 4,80 RSNeslle Caixa10124

EMERVILHA

CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 170G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

EXTRATO DE TOMATE,

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 190G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em conformidade

ERVILHA EM

CONSERVA
392,00RS 4,90 RSFugini Unidade8025

V,

EXTRATO DE

TOMATE
R$ 707í,60Unidade RS 5,80122Bonare26

com a legislação em vigor.

FARINHA DE
s

MANDIOCA

BRANCA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
IQuilogramas,

Adicionais:

COR
FARINHA DE

MANDIOCA

COR BRANCA

311,60RSQuilogramaDo Povo 4127

i

com

Características

Praça da Bandeira. S/N, Centro

Sao Luts Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

;
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prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

comconformidade

legislação em vis^or.

a

FARÍNHA DE MILHO

FLOCADA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 500G, Características

Adicionais; prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

FARINHA DE

MILHO

FLOCADA

R$ 761,80R$ 2,60PacoteMarata 29328

propno para consumo

humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

FARINHA LÁCTEA, sabor
natural; ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
leite em pó integral,
vitaminas, minerais, sal e

aromatizantes;

glúten; Unidade de
Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo
humano e em conformidade

contem
FARINHA

LÁCTEA
R$ 2.160,00Unidade R$ 18,00Nestlê 12029

com a legislação em vi.gor.

FARINHA NATURAL DE

CORMANDIOCA

AMARELA, grupo d’água,
subgrupo grossa, tipo I, da
safra corrente, Unidade de

Fornecimento: Embalagem

IQuilogramas,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

FARINHA

NATURAL DE

MANDIOCA

COR

AMARELA

R$R$ 8,20 533,00Amafil Quilograma6530 com

acom

legislação em vigor.

FÉCULA DE

MANDIOCA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 500G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

FEIJÃO CARIOQUINHA
TIPO I, da safra corrente.

Unidade de Fornecimento:

Embalagem
IQuilogramas,

FÉCULA DE

MANDIOCA
56í^.40RS IAmafil R$58 Pacote31

í
para consumo

f

ir
t

FEIJÃO

CARIOQUINH
A TIPO I

!

j 2.508,80R$ R$Kicaldo 392 Quilograma32

com

\ !

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000

www.saokiisgonzaga.ma.gov.br
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Características Adicionais;

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.

FEIJÃO PRETO TIPO 1.

da safra corrente, Unidade de

Fornecimento: Embalagem

IQuilogramas,
Características Adicionais;

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.

LEITE CONDENSADO,

Tradicional,

Composição: leite natural,
açúcar e lactose, Unidade de
Fornecimento; embalagem
contendo 395g (peso
líquido). Características
Adicionais; prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.
LEITE

com a

com

FEIJÃO

PRETO TIPO I
R$ 691,20Camil Quilograma R$ 9,607233

com a

Tipo;

LEITE

CONDENSADO
R$ 492,65Piracanjuba Unidade RS 8,355934

POEM

DESNATADO, obtido por
desidratação do leite de vaca

integral e apto para
alimentação
mediante

humana

processos

tecnologicamente adequado.
Teor nutricional mínimo para
porção de 20g de 6,7% de
proteína e máximo de 87 mg
de sódio, sem gordura trans,
enriquecido com cálcio e
vitaminas A e D. Aparência
de pó fino, homogêneo , na

fácil

V,

6.87J
LEITE EM PÓ
DESNATADO

RS 60Unidade RS 21,10de Camponesa 32635 cor própria,

escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado;

odor e sabor; agradável, não
rançoso, semelhante ao leite
fluído;

i

1

j

deausência

conservadores, sujidades,

parasitas, larvas e detritos

animais ou vegetais, Unidade
Fornecimento:

Embalagem com 280G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de

06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

de
t

I

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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conformidade com a

legislação em vigor.

LEITE EM PÓ, origem de
vaca, teor gordura Integral,
solubilidade instantâneo, tipo
restrição zero lactose. Pacote

LaLEITE ZERO

LACTOSE
R$ 2.290,00RS 22,90100 Pacote36

Sereníssima

de 300g.

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, obtido pelo
amassamento de farinha de

trigo especial ou da sêmola
de trigo com água, sendo
permitido o enriquecimento
do produto com ovos,
vitaminas e minerais;

fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas
de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais;
odor e sabor próprios,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 500G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

MACARRAO

TIPO

ESPAGUETE

RS 1.740,80Urbano Unidade RS 6,4027239

confonnidade

legislação em vigor.

com a

MACARRÃO

PARAFUSO, obtido pelo
amassamento de farinha de

trigo especial ou da sêmola
de trigo com água, sendo
permitido o enriquecimento
do produto com ovos,
vitaminas

fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas
dc matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais;
odor e sabor próprios.
Unidade de Fornecimento;

Embalagem com 500G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

com

TIPO

f
minerais;e

V {
MACARRAO

TIPO

PARAFUSO

r'~r:33.8,60RSR$ 7,85Brandini 196 Unidade40

í

!
\

í

conformidade

legislação em vigor.

a
1

t

MARGARINA CO.M SAL,

Teor nutricional máximo

para porção de lOg: sódio -

MARGARINA

COM SAL
R$ 4,55 ç 1.965,60Unidadedelicia 43241

V

Proço fin Bonric ir íí, .ii/N. Cc-ntt c
Líí; ' '*'> M.'>4 ,-,nhno

. : - :fí*^70'V'O0O

●, '.v ● ●
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Servir o fíceonstnlír

Rubrica:.

lOOmg, sem gorduras traiis,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 250G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

MILHO EM CONSERVA,

fabricada a partir de vegetais
sãos, limpos, isentos de
matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas,
detritos animais ou vegetais e
em perfeito estado de
conservação. O produto não
deve ser colorido nem

aromatizado artificialmente e

deve estar isento de

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 200G, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses.

MILHO EM

CONSERVA
R$ 4,65 RS 2.790,00UnidadeBonare 60042

proprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

OLEO DE SOJA

VEGETAL, refinado dentro

de padrão rigoroso de
qualidade; aspecto límpido e
isento de impurezas, sem
cheiro, leve e saudável, de
acordo com os padrões
legais, devendo conter no
mínimo2,8mg de vitaminaE
e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13 ml.
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 900ML,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, proprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.

!*●

i

ÓLEO DE

SOJA

VEGETAL

2.940,60RS 8,45- ■RS ;UnidadeCoamo 34843

t

acom

REFRIGERANTE, Sabor:

cola. Embalagem: plástico
tipo pet. Capacidade: 2 litros

REFRIGERAN

TE SABOR

COLA

3.400.00RSRS ^0,00UnidadePsiu 34044
●V.

\

j/Pr<*ça ft-índoif a, S/N, Centf o
Ltifs Gonrttíj-i tio Moi íinhao

mn.í»ow.br,!●."-.-WV.-
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7
REFRIGERANTE, Sabor;

guaraná,
plástico tipo pet, Capacidade:
2 litros

Embalagem:REFRIGERAN

TE SABOR

GUARANÁ 2L

3.179,00R$R$ 8,50Unidade374Kaut45

I

REFRIGERAN

TE SABOR

GUARANÁ
350ML

REFRIGERANTE, Sabor:

guaraná. Embalagem: tipo
lata. Capacidade: 350 ml

720,00RSRS 3,00UnidadeK.aut 24046

REQUEIJÃO, Tipo Light;
Apresentação; Cremoso;
Ingredientes: Leite fluído
desnatado, creme de leite,

proteína láctea, sal,
acidulante, ácido lático,
eslabilizantes e conservante

ácido sórbico; Não contém

Glúten; Apresentação: Copo
com 200g

REQUEIJÃO
LIGHT POTE

200G

RS 573,40Unidade R$ 9,40Vigor 6147

REQUEIJÃO
TRADICIONAL,

Apresentação; copo plástico
com 200g, Ingredientes:
Ingredientes: leite, araisena,
manteiga e sal.

REQUEIJÃO
TRADICIONAL

POTE 200G

RS 1.119,25R$ 9,25Vigor Unidade12148

REFINADO

IODADO, extraído de fontes

naturais, recristalizado; com

teor mínimo de 98,5% de
cloreto de sódio sobre a

substância seca, adicionado
de antiimieciante e iodo;

aparência de cristais de
granulaçào uniforme, na cor
branca, não devendo estar

úmido, pegajoso
empedrado; odor inodoro e
sabor: característico (salino);

lodo: teor igual ou superior a
40 miligramas até o limite
máximo de 100 miligramas

de iodo por quilograma do
produto. Unidade de
Fornecimento: Embalagem

IQuilogramas,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

confonnidade com

SAL

rou

I
SAL

1,^' 65,60Uniouro Quilograma R$4149 REFINADO

IODADO

com t

{..

a

legislação em vigor.
SARDINHA EM OLEO

COMESTÍVEL
SARDINHA EM

ÓLEO

COMESTÍVEL

1.695,00RS 5,65UnidadePescador 300EM50

CONSERVA, Unidade de
1

Pi oça '-/N. Centro
“ ■'O Li'!- r- Mnranhnr.
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Rubrica:.

Fornecimento: Embalagem
com 125G, Características

Adicionais; prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

EM

CONSERVA

propno para consumo

humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

TAPIOCA GRANULADA,

tipo 1, embalada em saco
plástico, resistente e
inviolável. Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.
Pacote de 5Q0g.

TEMPERO MISTO, em pó,
embalado em saco plástico,
resistente e inviolável.

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de

06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

confonnidade com

legislação em vigor. Pacote
de lOQg,

FLOCÃO DE ARROZ,
arroz pré-Cozido. embalado
em saco plástico, resistente e
inviolável. Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

consumo

TAPIOCA DE

GRANULADA
RS 1.140,00Yoki 120 RS 9,5051 Pacote

TEMPERO

MISTO
Kitaro52 RS 1,75 RS 280,00160 Pacote

a

FLOCÃO DE

ARROZ
53 Nutrivita RS 4,10 RS 787,20192 Pacote

propno para

humano e em conformidade

com a legislação em vigor.
Pacote de 500g.

CANJICA DE MILHO, em

grão, munguzá (canjica),
embalado em saco plástico,
resistente e inviolável.

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de

06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor. Pacote
de 500g.

LÊrrFr DE CÔCO, tipo
integral. Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e eni confonnidade

com a legislação em vigor.
Frasco de 200ml.

i.

\

! ^
CANJICA DE

MILHO
73^00RS 6,15 RS54 Amafil 120 Pacote I

I

A
í tSf//

LEITE DE

CÒCO
RS '3,95 316,00RSSococo 80 Pacote55

t
\

●'■■ntre

U-x 20 Miir<vnha»v
í.cp: e^nm~ooo

.30v.hr
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Rubrica:.

côco

apresentação: desidratado e
triturado,

adicionais: prazo de validade
minimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em cojiíbimidade

RALADO,

características

CÔCO
RALADO lOOG

RS 350,00RS 7,0050 PacoteSococo56

com a legislação em vigor.
Pacote de lOOg.

MISTURA PRONTA

PARA BOLO. mistura

alimentícia pronta, aplicação:
bolo, sabores variados,
características adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

MASSA DE

BOLO

PRONTA

RS 254,00RS 6,35Dona Benta 40 Pacote57

a

legislação em vigor. Pacote
de 450g.	
MOSTARDA, molho de

mesa, tipo mostarda,
tradicional, apresentação em

característicascreme,

adicionais; prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em conformidade

RS 348,00Predüecta Unidade R$ 8,704058 MOSTARDA

com a legislação em vigor.
Pacote de 200g.

KETCHUP, molho de mesa,

tipo ketchup, tradicional,
apresentação em creme,
características adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor. Pacote
de 400g.
MAIONESE, molho de

mesa, tipo maionese,
tradicional, apresentação em

características

adicionais; prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em conformidade

RS 570,00RS 9,50Quero 60 UnidadeKETCHUP59

f" s,.acom
i \

X

creme,

RS 406,00RS 10,35UnidadeQuero 40MAIONESE60

Vi

com a legislação em vigor.
Pacote de 400g.

A.

4.

FARINHA DE TRIGO, uso

doméstico, tipo 1, especial,
ingrediente adicional: com
fermento, ferro e ácido fólico,
características

prazo de validade mínimo de

FARINHA DE

TRIGO COM

FERMENTO

Rosa

Branca
212,00RS -saalRs40 Quilograma61

adicionais:
■

t
t

\ '
■^'rnça fr
s.'.o do Mar.inhoo

f i

Ir .óu/oo-tioo í
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06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor.	
PÃO DE FORMA, pão
base: de farinha de milho e de

trigo refinada, tipo: de forma,
apresentação: fatiado, tipo
embalagem: embalagem
individual. Pacote 500g.

SUCO DE FRUTA

CONCENTRADO, não

fermentado e não alcoólico;

aspecto líquido; cor e odor
próprios da fruta em questão;
fabricado a paitir de frutos
maduros, sãos, limpos e
manipulados
adequadas
higiene; isento de matérias

terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais;
elaborado através de

processamento tecnológico
adequado;
assepticamente

embalagem hermética que
não permita a passagem de ar
e luz e que assegure a sua

apresentação e conservação
até 0 momento de consumo,
sem a necessidade de

refrigeração; ausência dc
aromas e corantes artificiais;

reconstituído pela diluição de
suco concentrado até a

concentração original do

suco integral ou o teor dc
sólidos solúveis mínimo

estabelecido no respectivo,
Sabores; GOIABA, CAJU,
UVA E ACEROLA, Unidade

Fornecimento:

Embalagem com 500ML,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de

06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.

a

PÃO DE
FORMA

Bauducco R$ 15,30 RS 1.407,6062 92 Pacote

com as

técnicas de

envasado

em

SUCO DE

FRUTA

CONCENTRAD
63 Fruttini 394 Unidade RS 5,10 RS 2.009,40

O

\

de

\ '

Iacom

VINAGRE

FERMENTADO

VINHO, com acidez mínima

de 4,0%; produto translúcido;
cor,

característicos. Unidade de

BRANCO

VINAGRE

BRANCO

FERMENT.\DO

DE \ INHO

DE

Minhoto Unidade R$ 5,55 RS 360,7564 65

sabor odor \e

'5

V..
i ~
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Fornecimento: Embalagem
com 500ML, Características

Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo
humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

CARNE BOVINA, Tipo:
Acém,

Resfriado,
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição,
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade cora a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.

Apresentação:
Características

produtoCARNE

BOVINA -

ACÉM

Fribal Quilograma 5.638,1265 188 R$ 29,99 RS

CARNE BOVINA, Tipo:
Alcatra,

Resfriado,
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de

decomposição,
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.

Apresentação;
Características

produto
CARNE

BOVINA -

ALCATRA

66 Kribal 164 Quilograma RS 32,50 RS 5.330,00

CARNE BOVINA, Tipo:
Contra Filé, Apresentação;
Resfriado, Características
.Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de

decomposição,

I

produto

próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á

legislação sanitária de
alimentos.

CARNE

BOVINA -

CONTRA FILÉ
1.73H>Ü067 Fribal RS 34,00 RS51 Quilograma

í

t

í

K

4T

CARNE BOVINA, Tipo:
Filé Mignon, Apresentação:
peça inteira. Características
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição,
próprio para consumo

i
Tr

.v.->
it?

CARNE

BOVINA - FILÉ
MIGNON

l %

^9,95 j RSFribal68 89 Quilograma RS ^ 3.555,55
V».

produto
l

*1
(

c>

I.'.OL'.:-
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Sorwir e Rcconstf uir

7^Rubrica;.

humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conforiTiidade com a

legislação em vigor.

CARNE BOVINA, Tipo:

Lagarto,
Resfriado,
Adicionais; isento de toda e

Apresentação:
Características

qualquer evidência de
decomposição,
próprio para
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á

legislação sanitária de
alimentos.

produto
consumo

CARNE

BOVINA -

LAGARTO

1.337,70RS 31,85 RSQuilogramaFribal 4269

CARNE BOVINA, Tipo:

Moída de P qualidade,
Apresentação: Resfriado,
Características Adicionais:

isento de toda e qualquer

evidência de decomposição,
produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos,		

próprio para
humano.

CARNE

BOVINA -

MOÍDA

RS 4.842.75Quilograma RS 29,35Fortboi 1Ó570

em

CARNE BOVINA, Tipo:
Patinho.

Resfriado,
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição,
próprio para
humano, acondicionado ein

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.	
CARNE BOVINA, Tipo:

Bisteca,

Resfriado,

Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição,
próprio para
humano, acondicionado em
embalagem apropriada, tudo

Apresentação:
Características

I
r

produto
consumo

CARNE

BOVINA -

PATINHO

,v
í

-RS, 4.824,00Quilograma RS 33Friboi 14471

I

Apresentação:
Características

I

CARNE

BOVINA -

BISTECA

; 5.110,56RS 5,49Fribal 144 Quilograma72

produto
consumo

(

. '>/N. Cor*i? oPiaçê ● ●● -
■ ho Lvír. ‘
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Rubrica:.

em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes
legislação sanitária de
alimentos. 	
CARNE SUÍNA, Tiptx
Lombo,

Resfriado,
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição,
próprio para
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

a

Apresentação;
Características

produto
consumo

3.153,60RSLOMBO SUÍNO RS 21,90QuilogramaFribai 14473

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.		

CÃRNÊ SUÍNA, Tipo:
Apresentação:
Características

Carré,

Congelada,
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição, produto
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em confonnidade com a

CARNE SUÍNA
-CARRÉ

2.600,00RSRS 25,00Fribai Quilograma104I ■’4

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.

FÍGADO BOVINO,

Apresentação: congelado.
Características Adicionais:

isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,

produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em confonnidade com a

\fígado

BOVINO

I
RS 5.254,00RS \sjsoQuilogramaEldorado 284próprio para

humano,

75

em

r

s

%

it

legislação em vigor.

FRANGO, Apresentação:
sobrecoxa.

Características

Coxa

congelado,
Adicionais: isento de toda e

e

i

qualquer evidência de
decomposição,
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em confonnidade com a

legislação em vigor.

FRANGO -

COXA E

SOBRECOXA

.240,00RS 6,20Quilograma200Searaproduto76

I

, 1,

.»do Moroinií- * >

‘ ..»ç» Clun.;
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í
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FRANGO, Aprescnlação:!

Peito com osso, congelado, i
Características Adicionais:

isento de toda c qualquer

evidência de decomposição,
produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor.

FRAN^GO, Apresentação;
Peito sem osso, congelado.
Características Adicionais:

isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,
produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em confonnidade com a

legislação em vigor.

FRANGO, Apresentação:

Frango Inteiro, resfriado,
Características Adicionais:

isento de toda e qualquer

evidência de decomposição,
produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor.

FRANGO -

PEITO COM

OSSO

RS 2.220,00Quilograma R$ 18,50Seara 12077 proprio para

humano.
em

FRANGO -

PEITO SEM

OSSO

RS 19,99 RS 3.198,40Seara 160 Quilograma78 proprio para

humano,
em

FR.\NGO

INTEIRO
RS 1.023,00Seara Quilograina RS 17,056079 propno para

humano.
eni

PEIXE, Espécie: Tambaqui,
Apresentação: Resco, sem
escamas, com no mínimo 2

Quilogramas, eviscerado,
fresco.
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição,
próprio para consumo
humano, acondicionado em

Características í’ 't.

RS^
PEIXE

TAMBAQüí
RS 1.280,00Zaltana 80 Quilograma80

produto

?

embalagem apropriada.

ABÓBORA. Tipo: In
CaracterísticasNatura,

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

ACELGA. Tipo; In Natura,
Características Adicionais:

RS 19^50RS 4,25Ricco Quilograma4681 ABOBORA

■ V. iI

I

5 tí^'iR$ l3,00 598,00Longa Vida 46 MaçoACELGA
Produto próprio para
consumo humano.

.*lJ

RS 4,85 RS

ALFACE

HIDROPÒMCA, Tipo: In
Natura.

Fornecimento:

ALFACE

HIDROPÓNIC 291.00Ricco 60 Maço83
Unidade de

A
maço i

/?i, Cfciitrc

-’nhí»o

. ..kçado

CS:?:fv5.70t< O'.'
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acondicionado

embalíigem

perfazendo no mínimo 2Ü0g,
Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade

em

atóxica

acom

legislação em vigor.

ALHO n." 05, Tipo: In
Natura,

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

Características
1.296,00RS 40,50 RSKodillar Quilograma3284 ALHO n.*» 05

BATATA DOCE, Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

BATATA

DOCE
581,95RS 5,15 RSRicco Quilograma11385

BATATA INGLESA, Tipo:
In Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

BATATA

INGLESA
1.939,80Ricco Quilograma R$ 12,20 RS15986

BERINGELA, Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

RS 581,40Ricco 68 Quilograma RS 8,5587 BERINGELA

BETERRABA, Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

R$ 5,40 RS 442,80Ricco 82 Quilograma88 BETERRABA

CEBOLA BRANCA, Tipo:
In Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

CEBOLA

BRANCA
Quilograma R$ 5,30 RS 906,30Ricco89 171

NTipo: In
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

CENOURA.

Natura, Tamanho:

9,^ RS iRS 1.470,75Ricco Quilograma90 CENOURA 159

CHEIRO-VERDE, Tipo: In
Natura,

ceboiinha verde, coentro e
chicória.

Composição:CHEIRO-

VERDE
42^00R$Ricco RS 2,50170 Maço91

i.

CHUCHU, Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

V.

Tamanho;

RS *5,70' RS.;. 438,90Ricco Quilograma7792 CHUCHU

I
! í';1

4—»

iCOLVE-FOLHA, Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Unidade de Fornecimento:

maço perl'azendo no mínimo
Características

COUVE-

FOLHA
4,^ RS 548.05RSRicco 113 Maço93

100

. ■: . Cc:0íi :
I'
í
I
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Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em
confonnidade com

legislação em vi^or.

LIMÂO TAITI, Tipo: In
Natura, Tamanho; Extra,

Características Adicionais;

Produto próprio para
consumo humano.

a

RS 442.50Ricco Quilograma RS 5,90I 94 LIMAO TAITI 75

MACAXEIRA, Tipo: In
Natura. Tamanho; Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Ricco RS 6,20 RS 434.0095 MACAXEIRA 70 Quilograma

MAXIXE, Tipo: In Natura,
Extra.

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:

96 Ricco Quilograma RSMAXIXE 36 R$ 17,50 630,00

ABACATE, Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais;

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:

97 ABACATE Ricco 100 Quilograma RS 14,20 RS 1.420,00

MELÃO. Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:

98 MELÃO Ricco 100 Quilograma RS 9,30 RS 930.00

MANGA, Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:

99 MANGA Ricco Quilograma RSlÜO RS 5,80 580.00

VINAGREIRA, Tipo: In
Natura,

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

Características
100 VINAGREIRA Ricco 60 RS 4,60 RSMaço 276,00

OVO DE GALINHA; Cor;

Branca, Tipo: Extra, Classe:
A. Unidade de Fornecimento:

Bandeja com 30 unidades.
Características Adicionais:

Produto

consumo humano e em

conformidade

I

!
-.-V

I

rovo DE

GALINHA RS ? 2.22400101 Avinne Carteia106 RS 21,00

próprio para

com a

legislação em vigor
r~

IPEPINO, Tipo: ín Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio pai'a
consumo humano.

Tamanho: 5

102 PEPINO Ricco Quilograma RS [6,00 420,0070

PIMENTA DE CHEIRO,

Tipo; ín Natura, Tamanho:
Extra.

PIMENTA DE

CHEIRO
21,15' ■ RS103 Ricco Quilograma RS 359,5517

Características

● a ●

I
/, 1;; -; ● 1 v'i

● 'W. '
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Adicionais; Produto próprio
para consumo humano.

PIMENTÃO VERDE,

Tipo: In Natura, Taananho:
Extra,

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

QUIABO, Tipo: In Natura,
'Tamaniio:

Características

Produto própno para
consumo humano.

PIMENTÃO

VERDE
RS 953,40RS 11,35Ricco QuilogramaCaracterísticas 84104

Extra,
Adicionais: RS 938,10RS 17,70Ricco 53 Quilograma105 QUIABO

REPOLHO, Tipo: In
Natura, Tamanho; Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

RSRicco Quilograma RS 6,50 377,00REPOLHO 58106

TOMATE, Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:

RS 7.75 RS 2.317,25íLcco 299 Quilograma107 TOMATE

.ABACAXI, Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor.

Tamanho:

Ricco RS108 ABACAXI Quilograma RS 8,30 622.5075

a

BANANA PRATA. Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

BANANA

PRATA
Ricco Quilograma RS 10,20 RS 561,00109 55

LARANJA PÊRA, Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

LARANJA

PÊRA
Ricco RS 3,90 RS 432,90111 Quilograma110

MAÇA, Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
con.sumo humano.

Tamanho:

RS 11,20 1.400,00Ricco Quilograma RS125MAÇAll]

7

MAMÃO PAPAIA, Tipo: In
Naiura, Tamanho; Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

5

■ }
i

MAMAO

PAPAIA

f

Ricco RS RS 66^,3367 Quilograma112

»

MARACÜJA,

Natura, Tamanho:
Características

Produto próprio
consumo humano.

Tipo: In
Extra,

Adicionais:

para

I

MARACUJÁ 1.044,10RS 9,85 RSRicco 106 Quilogramai 13

. ..»

MELANCIA,

Natura. Tamanho:
Tipo: In

Extra,
RS 583,80RS 4,20Ricco Quilograma139114 MELANCIA

j.4
It

L<

|1
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Características Adicionais: [
Produto próprio paiaj
consumo humano.	
MORANGO, Tipo: in
Natura, Tamanho; Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

RS 1.024,65R$ 44,55QuilognunaRicco 23MORANGO115

PÊRA. Tipo; In Natura,
Tamanho:

Características Adicionais;

Produto próprio para
consumo humana		

Extra,
RS 459,20PÊRA RS 16,40QuilogramaRicco 28116

In Natura,

Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano. 		

UVA, Tipo:
Tamanho:

RS 355,20RS 11,1032 QuilogramaRicco117 UVA

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Abacaxi, Unidade de
Fornecimento: embalagem

1 Quilogramas,
Adicionais:

próprio para
humano e era

POLPA DE

FRUTAS-

ABACAXI

com

Características

produto
consumo

conformidade

RS 1.419,00RS 16,50QuilogramaPoiraar 86118

acom

legislação em vigor.

POLPA DE FRUTAS,

Sabor; Açaí, Unidade de
Fornecimento: embalagem

1 Quilogramas.
Adicionais:

POLPA DE

FRUTAS -

.AÇAÍ

com

Características

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

1.296,00RSRS 27,00QuilogramaPolmar 48119

legislação em vigor

POLPA DE FRUTAS,

rSabor: Caju, Unidade de
Fornecimento: embalagem

1 Quilogramas,
Adicionais:

próprio para
humano e em

i
\\

POLPA DE

FRUTAS -

CAJÚ

com

Características

produto
consumo

conformidade

●V

1.634,00RS 19,00,Quilograma86Polmar120

acom

legislação em vigor.
»

1POLPA DE FRUTAS,

N ^Sabor: Cupuaçu. Unidade de
Fornecimento: embalagem

Quilogramas,
Adicionais:

1POLPA DE

FRUTAS -

CUPUAÇU

com

Características

produto próprio para
consumo humano e em

confonnidade

legislação em vigor.

I
1.000,00RS 0,00QuilogramaPolmar 50121

lí

V._icom a

V. -w.sivotuj ●;
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! polpa de frutas,
Sabor; Goiaba, Unidade de

Fornecimento: embalagem
Quilogramas.POLPA DE

FRUTAS -

GOIABA

com

Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em

1.376,00RSR$ 16,00Quilograma86Polmar122

conformidade com

legislação em vigor.

a

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Maracujá, Unidade de
Fornecimento: embalagem
com

Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com

Quilogramas,POLPA DE

FRUTAS -

MARACUJÁ

1

1,880,00R$R$ 40,00QuilogramaPolmar 47123

a

legislação em vigor.
POLPA DE FRUTAS,

Sabor; Acerola, Unidade de

Fornecimento: embalagem
Quilogramas,

Adicionais:

próprio para
humano e em

POLPA DE

FRUTAS -

ACEROLA

com I

Características

produto
consumo

confonnidade

987,00RSQuilograma RS 21,00Polniai- 47124

com a

legislação em vigor.

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Cajá, Unidade de
Fomecimenío; embalagem
com

Características Adicionais;

produto próprio para
consumo humano e em

Quilogramas,1POLPA DE

FRUTAS -

CAJÁ

RS 940,00R$ 20,00Polmar Quilograma47125

confonnidade

legislação em vigor.

acom

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Manga, Unidade de
Fornecimento: embalagem
com I Quilogramas,
Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade

VPOLPA DE

FRUTAS -

MANGA

R$' 916.50RS 19,50.QuilogramaPolmar 47126

í
acom I

I

legislação ern vigor.
T

PRESUNTO, Apresentação:

Sem capa de gordura, cozido;
Composição: Carne de peru
suavemente condimentada;

Com baixo teor de gordura;
Unidade de fornecimento: Kg

QUEIJO

Apresentação; peça inteira.
Unidade de Fornecimento:

embalagem de 1 kg,
Características Adicionais:

í

■7,00 IjRS 'T.S80,00RSQuilogramaFrimesa 40PRESUNTO127

I
●<

í

COALHO, í

S

fQUEIJO
COALHO

1.920,00RS 48,Wí RSQuilogramaFrimesa 40128

'X

: Crnt::;

U'‘ .r»h:>o
5
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produto apropriado para j
consumo humaiio, j
acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

I
em

le.gislaçào em vigor

QUEIJO MUSSARELA,

fatiado,Apresentação:
Características Adicionais;

identificado iiidividualmeiue
QUEIJO

MUSSARELA
RS 3.499,50R$ 69,99QuilogiamaFrimesa 50129

com etiqueta contendo
infonnações técnicas.	
SALSICHA, Tipo: HOT
DOG; Carne suína; Com

tempero, condimentos e
corante natural		

V

SALSICHA

TIPO HO r-

DOG

RS 1.722,00RS 14,35Friato Quilograma120130 f

R$ 191.929,33VALOR TOTAL

cento e noventa c um mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos2

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;1.3

O rermo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente dc transcrição, o Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO n." 001/2025-SRP e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11.“

01010106/2025 e a Proposta de Preços da CONTRATADA, Rege-se pelas disposições
expressas na Lei Federal n/’ 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de
direito público.

2.1

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após 0 recebimento da Ordeiç de ^
Fornecimento ou Instnimento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social;

3.1

1

1

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades: da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, pormfciq de Tenno

f „ V. ■Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA-DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula., pagará à
CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS

4.1

í í -

■—

/

I
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191.929,33 (cento e noventa e um mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e três
centavos);

O valor acima é meramente estimativo, de fomna que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivameníe fornecidos.

O cronograma de desembolso será sob demanda, confcnne quantitativo solicitado;

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoiTentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.2

4.3

4.4

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir do efetivo
fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, acompanhada das
certidões abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com eleito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa
da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da
Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari4adepara com
a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos oU Certidão
Po.sitiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal
e Cenidão Negativa ou Certidão Positiva cora efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; ^ ;

t

‘●■ijiiiiriiii 		

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, ernilido pela Cáixa Éconqmica
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por ÍT^po deFederal

Serviço;
I

e) Para com a Justiça T rabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, ;

i
i
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f) Outros que sejam necessários para a realização do certame;

g) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
data do pagamento;

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito era conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, era virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras,
ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora
assumidas.

Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e financeiro,
na fonna da Lei;

No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os itens que não tenham

sofrido revisão ou repaccuação.

5.4.1

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA,

5,4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e

prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclu^b àò ejireito;
\ ,

5.4.1.i.2. Também ocoiTerá a preclusào do direito ao reajuste se t>pedido tor
formulado depois de extinto o contrato.

5.4.I.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição
do direiio da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigqras^ente
às regras contidas no PREGÃO; I ■

(

O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especificações
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n." 001/2025-SRP, e seus anexos, sendo dejsua infçira

6.1

6.2
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responsabilidade, íoda.s as despesas üe devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo
de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA
CONTRATUAIS

MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, obser\'açào e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo 92, IV, VII e XVÍll, da Lei Federal n.^"
14.133, de 2021.

7.1

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos tennos da legislação vigente, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no artigo 125" da Lei Federal n." 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

10.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos espèçíficos

consignados no orçamento da Prefeitura Mimicipal de São Luis Gonzaga do Maranhãc^A:
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 122 0004 PROGRAMA DE APOIO ADMINTSTRAI IVO

08 122 0004 2058 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIADE
ASSISTÊNCIA SOCIAL ?
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

i 1

I
I

1
02 19 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS

08 244 0037 2034 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIV IDADES E AÇÕES PO FAMS
08 244 0037 2155 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA BVFANCIA DO
SUAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1f'.-ca
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A dotação relativa aos exercícios iinanceiros subsc.;]üenles será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

11.2

DO PRAZO DE VIGÊNCIACLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará em 05 de fevereiro de
2026, pron-ogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na tbnna dos artigos 106 e 107 da
Lei Federal n “ 14.133, de 202 i;

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a foima de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual;

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno.aditiyo;

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou aftjoitizados ao
longo do primeiro período de vigência da comraiaçâo deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação, ;

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder púbMco,
observadas as abrangências de aplicação.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

'■ 1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ DA FISCALIZAÇÃO I

A CONTRATANTE designará através da Portaria 51/2025 os servidores, SrilSlVÍAEL
CARLOS BRITO DA CONÇEIÃO, Gestor de Contratos da Secretaria Mxinidjpal e o Sr.
MÁRIO GEORGE ARRAES JARDIM, Fiscal de Conuatos da Secretaria Muincipal, sento

reprováveis em exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esíê'^sèi^idor,

13.1

- Ls-.. .
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gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verdícar sua perfeita execução, em todas as fases,
competindo-lhe. primordialmente, s<Db pena de responsabilidade;

Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à con*eçào das falhas ou defeitos
observados;

13.1.1

Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do
serviço;

13.1.2

Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

13.1.3

Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;

13.1.4

Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos
já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

13.1.5

Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRASTADA, solicitando ao setor
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

13.1.6

Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

13.1.7

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA
MAIOR

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições deste
contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como expludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força piaior, desde
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer eventp dc
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena
de decair do direito de invocar o disposto no item 14.1;

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como lal recc^ecido pela^-

CONTRATADA, será concedida proiTOgaçào nos prazos contratuais^ a sex acordada
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento-, desde
que cumprida a formalidade do subitem anterior.

V..

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

ViV,,,.
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15.1 Qualquer comunicaçiío entre as piuies a respdlo do presente Contrato, so produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n.” 8.078, de 1090 (Código de Defesa do Consumidor), e
nonnas e princípios gerais dos contratos.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SIASÍLITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

17.1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aitigos 124 e seguintes da Lei
Federal n." 14.133, de 2021;

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fomecimenlo do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRAIADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ps acréscimos
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco ^or cen^o) do

valor inicial atualizado do contrato;

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adipvo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvp-nos casos-de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a lorm^ização dõ
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme artigo 13Í da I^ej„|i^dpral

14.133,de2021;

Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados^ppr simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021.

19.1

19.2

19.3

ou

19.4

n.

19.5

c-.-.

i
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DaS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
CONTRATADA

20.1 A CONTRATADA obrigd-se a:

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto constante
da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos

danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, ou a terceiros;

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) hoias, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena dc multa;

De acordo com o disposto nesle contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a
CONTRATANTE, o objeto de fonna regular na mesma quantidade contratada;

2Ü.U

20.1.2

20.1.3

Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Ptimeira, objeto deste contrato, em
conformidade corn as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

20.1.4

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especif cações constantes na Ata dc Registro de Preços.

20.1.5

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a;

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no Edital;

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância daÇ disposições
contidas no documento contratual;

Conferir e atestar a fatura emitida peia CONTRATADA, e após constatar, o-fíel j
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamentj3; ;

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema refereüte,.ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciadp, sem ônus a
CONTRATANTE; I 1

20.2.1

20.2.2

20.2.3

20.2.4

!

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fbrneciniento(s) prestadol20.2.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E ÈXTINÇÃO
CONTRATUAL

í
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21.1 O contraio poderá ser rescindido uniiaieralmente
independentemenie de quaiquer aviso, ou comunicação judiciai ou extrajudicial, nos seguintes
casos:

pela CONTRATANTE,

Inadimplemenío de qualquer cláusula deste contrato;21.1.1

Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judiciai ou
extrajudicial;

21.1.2

Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;21.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do
contrato devidamente ajustado;

21.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATAN TE.21.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que esteja
sob a guarda ou em poder üa CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem entender,
independentemente de qualquer consulta ou interíêrência da (.lONTRATADA:

21.2

Rescindindo c contraio nos teimos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE
pagará à CONTRi^VTADA o saldo porventura existente pelos materiais já
entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a
CONTRAT ADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

21.2.1

A incxecução total ou parcial do presente contraio enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

21.2.2

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; j

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, -quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o -
contrato não mais lhe oferece vantagem: ,

21.3

21.4

A extinção nesta hipótese ocon^erá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo :
menos 2 (üois) meses de antecedência desse dia;

Caso a nori ficação da não -coiitinuidade do contrato de que trata estç subite^ ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção coátratu^l
após 2 (dois) meses da data da comunicação. ^ J

21.4.1

i

1 .

21.4.2
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O contrato poderá ser extinto ames de cumpridas obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nf 14.133,
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

21.5

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1.38 e 139 da Lei Federa! nf 14.133,
de 2021;

21.5.1

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

2J.5.2

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser fonnalizado termo aditivo para alteração subjetiva

21.5.2.1

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;21.6

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paicialmente cumpridos;21.6.1

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;21.6.2

Indenizações e multas.21,6.3

A extinção do contrato não configura óbice para o reconiieciinen to do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório. corifomie artigo 131, caput, da Lei Federal 14.133, de 2021.

21.7

O nào pagamento dos salários e das verbas traballhstás, é o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato
unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis

2i.8

21.9 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de còrreçào;

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a intenupçào do contrato de trabalho;

I

21.11 Aié que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

A garantia contratual prestada com cobertura para os casos de descjimprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciãria, incluídas as verbas rescisórias,
a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela:Admin^^ção,
nos termos da legislação que rege a matéria, confoime anigo 121,j§ 3°,jl,:^ ãitigo
139, III. b, da Lei Federal n.*^ 14.133, de 2021;

21.U.1

j

●●● . J

Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor propQrcioual ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. ;

21.11.2

(
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21.12 Na hipótese do subitem anterior, nào havendo quitação das obrigações por parte do contratado
no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que lenhaiii paiticipado da execução dos serviços objeto do
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado, conforme artigo
121, inciso lí, da Leí Federal n.° 14.133, de 2021;

21.13 O contratante poderá ainda:

Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser e.xecutada, conforme artigo 139, III, “c”, da Lei Federai n.° 14.133,
de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.1

Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos temios do artigo 139, IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021,
reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do

contrato.

21.13.2

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate qué o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que lenha desempenhado função na licitação ou
atue iia fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme artigo 14, inciso
IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD

As partes deverão cumprir a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento dc
contratação, independentememe de declaração ou de aceitação expressa;

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificàrãm seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6'-' da LGPD;

É vedado o comparíiliiamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas ;
em Lei;

22.1

i

22.2

22.3

A Administração deverá ser infonnada no prazo de 5 (cíhco) dias úteis sobrç todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRj^T^/y)A;

Tenninado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é devér do pcmràtado
eliminá-los, com exceção dás hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo ec "
houver necessidade dc guarda de documentação para fins de comprovação do’cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;

22.4

22.5

,s em que

. .íoU' ● ●
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É dever do contratado orienlor c -reinar seuj eaipitgadoi; sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da í.G^^D;

A CONTRATADA deverá exigir de subopeiadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo iniegralmeme responsável por garantir sua
observância;

A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados;

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado peia CONTRiVTANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos;

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inieroperável,

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedirnentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na fonna da LGPD;

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo 26, § l"’,. da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

22.6

22.7

22,8

22.9

22.10.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENAEIÍADES

Comete infi'açào administrativa, nos termos da Lei Federal u." 14.133, de 2021, o contratâdõ ' ,
que: j ;

23.1

I

3

Der causa à inexccuçào parcial do contraio;

Der causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano 4 Adibinistração
ou ao funcionamento dos semços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecuçao total do contraio;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

23.1.1 5

23.1.2

I

23.1.3 >

23.1.4

/-ita-

l
:U;-
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ialhu OU í^rcuiey dec^aiação falsa durante a execução doApreseníar docunieritaçà'..
conti'aio;

23.1.5

Praticai ato fraudulento na exs'Cução do contrato;23.1.6

Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;23.1.7

Praticar aic iesivo previslo no ailigo 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013.23.1.8

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:23.2

Advenéncia, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo
156, §2°, da Lei Federal n ° 14.133, de 2021);

23.2.1

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ‘ b”, “c” e “d” do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 4°, da Lei Federal n.°
14.133, de 2021);

23.2.2

Declaração de ínidoneidade para licitar e contraíar, quando praticadas as condutas
descrita.s nas alíneas “e”, “f’, ‘'g” e “h” do subitem acima deste Contraio, bem como

nas alíneas 'If'. “c” e “d’’, que justifiquem a iniposição de penalidade mais grave,
conforme artigo 156, §5^, da Lei Federal n.’^ 14.J33, de 2021.

23.2.3

Multa:23.2.4

De 0,5% (zero vírgula cinco por cenío) por áia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimpJida. até o limite de 15% (quinze por
cento);

Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por ídia de^ atraso
injustificado sobre o valor total dc contrato, até o má?umo dq 18%
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado' para

apresentação, suplememação ou reposição da garantia; ;	

Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o vjalor .
total do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto; - j

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a i^ámmistraçãò. .a

promover a extinção do contrato pór descumprimcnto qu cuinprqnento
iiTcguhii dc suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l qo arúgq 13;7 da
Lein. 14.133, de 2021. ' ; v

23.2.4.1

23.2.4.2

23.2.4.3

23.2.4.4

}

!

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, á obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRAI AN fH, conforme artigo !5.6, §9“, da
Lei Federal n.‘^ 14.133, de 2021;

23.3

i lcv
1

●. .W-''
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23.4 Todas as sanções previstas neste ( 'ontrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa, conforme artigo 156. §7^ da Lei Federa) n." 14.135, de 2021;

Antes da aplicaçao da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo 157, da Lei
Federal n,° 14.133, de 202 i;

23.4.1

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente. confonne artigo 156, §8“, da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

23.4.2

Previameme ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminisírativamenle no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.4.3

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, obsei-vando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do artigo 158 da Lei Federal n.^* 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

23.5

Na aplicação das sanções serão considerados, confonne artigo 156, §1°, da Lei Federai n.'
14.133, de 2021;

23.6

A natureza e a gravidade da infração cometida;23.6.1

As peculiaridades do caso concreto;23.6.2

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;23.6.3

1j
Os danos que delà provierem para o CONTRATANTE;23.6.4

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ‘
e orientações dos órgãos de controle.

23.6.5

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, oiiem
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n.‘’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados com
mesmos autos, observados o rito procedimental c autoridade competente definidos íia referida
Lei (artigo 159); =

A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre qtie utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a jirática dos atos ilfckc» previstos
neste Contrato ou para provoc/u' confusão patrimunial, e. nesse caso, todos os efeitQS das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

23.7

:e, ngs

23.8

/»ça Ua B
"O .1 >■-
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poderes de administração, à pes-sca jurídica sL'.ccisora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou comrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
conforme artigo 160, da Lei Federal 14.133, de 2021;

Rubrica;

0 CONTRATANTí^ deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da daia de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, coitfonne artigo 161, da Lei Federal n.” 14.133. de 2021;

23.9

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal n.® 14.133, de
2021;

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmenle, coin os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da instrução Nonnativa SEGLS/ME n.® 26, de 13 dc abri! de 2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial, na forma
prevista no artigo n.° 94 e 176 da Lei Federal n.® 1.4.133, de 202 L, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo n.° 8®, §2®, da Lei ri.® 12.527, de 20! i, c/c artigo

7®, §3®, inciso V, do Decreto n.® 7.724, de 2012.

24.1

n.'

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este conti-ato serão enviadas.j>ara os
endereços das panes constantes no preâmbulo deste contrato; j

Todas as correspondcncias e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato'serão
considerados sem efeito, c somente o estipulado no comrato e seus documentos fêm valicfáde '●
para a execução cio mesmo; ^ ^ j

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão ;das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, nãapadendo, fk)is,
em nenhuma circunstância, alegar , o desconhecimeme cios mesmos, parâ is^tar-se de-
responsabilidade pela entrega incorreta do objeto: * -

25.1

25.2

25.3

I '

pela CONTRATANTE, dc quaisqueí dir^tbs ã elaA tolerância ou o não exercício,

assegurados neste contrato ou na l.egislação eiii gerai, não importará eii renòvação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-tõs k qualquer

25.4

tempo:
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Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.5

As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta

execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.6

Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

25.7

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

26.1

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os
subscrevem.

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 05 de fevereiro de 2025.

7
ÁO^yy^AAjCí, a f- í . . ^ ,
' SAMARA GOIVZAGA RAMOS FELIX

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n. ° 03/2025

Responsável Legal pela CONTRA XANTE

MARIA NOEME DE

CASTRO

CARVALHO.-0005123

Assinado de forma digital por
MARIA NOEME DE CASTRO

CARVALHO;00051236311

Dados: 2025.02.05 16:48:49

-03'00'6311

MNS COMERCIO LTDA

CNPJ n.“ 26.187.578/0001-92

MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO

CPFn." 000.512.363-11

C. I. n." 070348522019-9 SSP/MA

Proprietária

Responsável Legal pelo CONTRATADA

rA 7 ^

\

rPraça da Bandeira, S/N, Centro

São Luls Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoiuisgonzag.a. ma.gov.br
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TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 01010603/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.” 001/2025-SRP.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e MNS COMERCIO LTDA sob

CNPJ n.° 26.187.578/0001-92. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de

Gêneros Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VALOR: R$ 191.929,33 (cento e noventa e um mil.
novecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos). DATA DO CONTRATO: 05 de fevereiro

de 2025. VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2025; Término: 05 de fevereiro de 2026. FONTES

DE RECURSOS: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08 122 0004

PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO. 08 122 0004 2058 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.30.00 MATERIAL

DE CONSUMO / 02 19 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. 08 244 0037

2034 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E AÇÕES DO FAMS. 08 244 0037 2155 0000
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS. 3.3.90.30.00 MATERIAL
DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. SAMARA GONZAGA RAMOS FÉLIX - Secretária

Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE e a Sra. MARIA NOEME DE CASTRO

CARVALHO - Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 05 de
fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO

Este documentofoi Publicadono Mural da Prefeitura

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Em, / oÃ /2Q25

Nome:

iO

:OV.;
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FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE GOVERNO. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 ■ MANUTENÇÃO E
DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS

ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. CONCEIÇÃO DE MARIA
AQUINO DE BRITO - Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, pela
CONTRATANTE e a Sra. MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO - Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, 05 de fevereiro de 2025.

'.j «0./,

Código identificador: Obdl95b953fdb97e379619aa5367fD9ba34692eca529217733f56d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlcOc03bae934ccab7160feb46fJtH>ce^765b490583Qc24

Pícc. N' ,20*^
Rui-xâiEXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.s 01010602/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 001/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e MNS

COMERCIO LTDA sob CNPJ n.^^ 26.187.578/0001-92. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de
Gêneros Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VALOR: R$ 582.991,05 (quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa e um reais e cinco centavos). DATA DO
CONTRATO: 05 de fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2025; Término: 05 de fevereiro de 2026.

FONTES DE RECURSOS: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 10 122 0021 PROGRAMA ACESSO AS AÇÕES E SEV
SAÚDE. 10 122 0021 2026 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 3.3.90. 30.00
MATERIAL DE CONSUMO / 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 10 301 0039 2054 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BASICA. 10 302 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO
MAC. 10 301 0039 2076 0000 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMS. 10 302 0034 2075 0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUS. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

SIGNATÁRIOS: Sr. LUAN ROGÉRIO JERONIMO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde, pelo CONTRATANTE e a Sra.

MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO - Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 05 de
fevereiro de 2025.

Código identificador: 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca5 29217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab7160feb46f8 11bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 01010603/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL e MNS COMERCIO LTDA sob CNPJ n.^ 26.187.578/0001-92. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VALOR: R$ 191.929,33 (cento e noventa e um mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta

e três centavos). DATA DO CONTRATO: 05 de fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2025; Término: 05

de fevereiro de 2026. FONTES DE RECURSOS: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08 122 0004

PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO. 08 122 0004 2058 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO / 02 19 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. 08 244 0037 2034 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E AÇÕES DO FAMS. 08 244
0037 2155 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS. 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. SAMARA GONZAGA RAMOS FÉLIX - Secretária Municipal de Assistência Social, pela
CONTRATANTE e a Sra. MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO - Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga
do Maranhão (MA), 05 de fevereiro de 2025.

Código identificador: 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca5 29217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab7160feb46f811bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.« 01010901/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 010109/2025. ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.^ 01.163.981/0001-50. ESPÉCIE:
Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Medicamentos e Produtos Hospitalares, Laboratoriais e Correlatos, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.VALOR: R$ 2.363.651,04 (dois milhões,

trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). DATA DO CONTRATO: 05 de
fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2025; Término: 05 de fevereiro de 2026. FONTES DE RECURSOS:

02 PODER EXECUTIVO. 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 10 301 0039 2054 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BASICA. 10 302 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO
MAC. 10 301 0039 2076 0000 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMS. 10 302 0034 2075 0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUS. 10 122 0021 2029 0000 MANUTENÇÃO E

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://wvw.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1103 - Volume 9, N®.DOM20250205 ISSN 2764-801X
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